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Portaria 	015  

Proíbe terminantemente a permanância de 

funcionários nos recintos da Municipali 

dade, fora do horário normal de expedi-

ente e aos sábados, domingos e feriados. 

• 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná • 

iS0 de SUaS atribUig5eS legais, 

RESOLVE: 

Fica terminantemente proibida a permanância de fun 

arios, a serviça ou no, nos recintos da Municipalidade, fora do 

Iria normal de expediente da Prefeitura Municipal,bem assim, aos / 

dos, domingos e feriadas; 

Havendo acúmulos de serviçosou serviços prementes e 

iáveis, poderão a critério dos senhores chefes ou diretores, se 

autorizados funcionarias a executa-los em quaisquer horários em / 

áteis ou não, excepcionalmente. 

Aos transgressores serão imputadas as sançèes admi - 

rativas previstas. 

Notifique-se: Cumpra-se! 

Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 

xraná 	os 2 , S do mâs de abril de 1977. 
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